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A vereadora da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco,

ELISSANDRA LINS FERREIRA BARROS, no uso de suas atribuições legais vigentes,

especialmente o Artigo L51 do Regimento lnterno, submete à apreciação do Plenário da

Câmara de Vereadores, o presente REQUERIMENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e

em cumprimento das formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Cupira, José Maria Leite de Macedo,
juntamente à Secretaria de Saúde, representada pela senhora Adriana Sandra,
secretária, solicitando a disponibilização de transporte regular para a população de
Cupira até a cidade de Garanhuns, com o objetivo de realizar exames oftalmológicos.

JU§TIFICATIVA

Considerando a importância de um atendimento oftalmológico adequado e

especializado para a população de Cupira, é necessário disponibilizar um meio de
transporte para deslocamento até Garanhuns, onde há clínicas e hospitais que oferecem
esse tipo de atendimento. Muitos cidadãos enfrentam dificuldades de acesso a exames
essenciais devido à falta de transporte e recursos financeiros, o que pode agravar
problemas de visão e impactar a qualidade de vida.

Esse transporte beneficiará principalmente idosos, pessoas com necessidades
especiais e indivíduos de baixa renda que não possuem meios próprios para

deslocamento. A iniciativa, além de promover a saúde visual, alinha-se com o
compromisso da administração pública de melhorar a saúde e o bem-estar da
comunidade.

Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José

Maria Leite de Macedo.
Diante disso, com nossas cordiais saudações, servimo-nos através deste, para

requerer ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.
Na certeza de que seremos atendidos, renovannos votos de estima e
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Câmara Municipal de Vereadores de Cupira I Diretoria Geral

Rua Desembargador Felismino Guedes, 02 - Centro, Cupira/PE I CEP 55.460.000

CNPJ no 08.653.503i0001-78 | Tel: (081) 98418-5711 | E-mail secretaria@cupira.pe.leg.br

l: htBs://www.cupira.pe.leg.br I Instagram: @camaracupiraoficial I Facebook: Câmara Municipal de Cupira
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